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GOVERNO
PORTARIA Nº 323/2019

OPrefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 357/2018, de 12 de abril de 2018, que admitiu 
LILIA RIBEIRO DA CRUZ, no tocante ao cargo, passando de Professor II – Educação 
Infantil e 1º Segmento do Ensino Fundamental paraProfessor II – Educação In-
fantil e 1º Segmento do Ensino Fundamental - PNE, icando ratiicados os demais 
termos.

Art. 2º - A presente reformulação ica fazendo parte integrante e complementar 
daquele instrumento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 12/04/2018.
 

GABINETE DO PREFEITO,21 DEFEVEREIRO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

   

memo nº 006/2019-sr - smrh
smg/ebmp

PORTARIA Nº 324/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITE, a pedido, a servidoraLILIA RIBEIRO DA CRUZ, matrícula10082,do 
cargo deProfessor II – Educação Infantil e 1º Segmento do Ensino Fundamental - 
PNE, na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de abril de 1997.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 17/01/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 027/2019 – fns -smrh
Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 325/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, MAICK DOS SANTOS, docargo em comissão de Auxiliar, Nível 
DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Obras Públicas, para o qual fora 
nomeado pela Portaria nº 228/2019.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 20/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 074/2019 - smop
Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 326/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1ºNOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, JIMMY HEN-
DERSON DOS SANTOS NOGUEIRA DA SILVA,para ocupar o Cargo em Comissão 
de Auxiliar, Nível DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 075/2019 - smop
Smg/ebmp.
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PORTARIA Nº 329/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, ALESSANDRA PAULINA ARÊDES PEREIRA, para o cargo de 
Merendeira, aprovada e classiicado em Concurso Público conforme Edital RH-
001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
.
.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 047/2019 –FNS - SMRH
Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 330/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, MARIA ROSÂNGELA DA CONCEIÇÃO PEREIRA, para o cargo de 
Merendeira, aprovada e classiicado em Concurso Público conforme Edital RH-
001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 048/2019 –FNS - SMRH
Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 327/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, VANESSA PEREIRA DO NASCIMENTO, para o cargo de Merendei-
ra, aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
.
.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 045/2019 –FNS - SMRH
Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 328/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, TAUSSA TRINDADE DOS SANTOS, para o cargo de Merendeira, 
aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
.
.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 046/2019 –FNS - SMRH
Smg/ebmp.
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PORTARIA Nº 331/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, GISLAINE MEDEIROS DE SOUZA, para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, aprovada e classiicado em Concurso Público conforme Edital 
RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 049/2019 –FNS - SMRH
Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 332/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, CLEIDIANE ALVES DA SILVA, para o cargo de Merendeira, 
aprovada e classiicado em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 050/2019 –FNS - SMRH
Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 333/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, MAURO GONÇALVES DE OLIVEIRA, para o cargo de Serven-
te de Obras, aprovado e classiicado em Concurso Público conforme Edital RH-
001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 052/2019 –FNS - SMRH
Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 334/2019

OPrefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, ELAINE DE OLIVEIRA SILVA NASCIMENTO, da função gratiica-
da de Chefe da Divisão de Arquivo, Nível DAI-4, da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, para o qual fora designada pela Portaria nº 1215/2017.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 28/02/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/ebmp.
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PORTARIA Nº 335/2019

OPrefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, ELAINE DE OLIVEIRA 
SILVA NASCIMENTO, para ocupar o Cargo em Comissão de Coordenador, Nível DAS-3, da estrutura do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/03/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/ebmp.

ADMINISTRAÇÃO
ERRATA 

 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA Nº 003/2019

Objeto: Provável aquisição de Urnas Mortuárias e serviços funerários para 
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Conforme publicação no Boletim Municipal  nº 1037 de 31 de  Janeiro de 2019, 
pag: 11
Onde se lê:
Item 07 : preço unitário = R$ 27,00.
Leia-se: 
Item 07 : preço unitário = R$ 26,00.

Mantendo-se o valor total inalterado, conforme laudas do processo nº 717/2018.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato 05/2019

PARTES: Município de Barra do Piraí através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Bar e Mercearia Muqueca LTDA.

OBJETO: Aquisição Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 10.342,96

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 943/2018

VIGÊNCIA: 20/02/2019 à 21/05/2019

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, artigo 24, inciso II e suas alterações.

DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2019

EXTRATO CONTRATUAL

HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Presencial nº 001/2019 – 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DO CARNAVAL, 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE E FESTA DO TRABALHADOR DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ – RJ, conforme especiicações e quantidades estabele-
cidas no Termo de Referência, em favor da empresa: A. V. R. DOS SANTOS 
VIEIRA EIRELI, no valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).  Im-
porta o presente Pregão Presencial nº 001/2019 em R$ 3.900,00 (três mil 
e novecentos reais), conforme laudas do processo nº 1108/2019. Mário 
Reis Esteves – Prefeito Municipal.

AVISO DE ACOLHIMENTO A IMPUGNAÇÃO

A Comissão de Licitação torna pública que ACOLHE a IMPUGNAÇÃO solicitada 
pela empresa LPM COMERCIAL HIDRAÚLICA LTDA referente ao PREGÃO PRESEN-
CIAL nº 032/2018, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MANUTENÇÃO 
NOS FILTROS DE TODAS AS ETAS QUE A PREFEITURA MUNICIPAL É RESPONSÁVEL 
(SERVIÇOS PARA TROCA DE AREIA E TROCA DE PEÇAS DESGATADAS), que se en-
contra adiado SINE DIE, desde 03 de dezembro de 2018, conforme laudas no 
processo administrativo nº 9458/2018. Maiores esclarecimentos, pelo tel. (0xx-
24)2442-5372, no horário de 9h às 18h, de segunda a sexta feira.

Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

AVISO DE REVOGAÇÃO 

A Comissão de Licitação torna pública a REVOGAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL 
nº 032/2018, referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MANUTENÇÃO NOS 
FILTROS DE TODAS AS ETAS QUE A PREFEITURA MUNICIPAL É RESPONSÁVEL 
(SERVIÇOS PARA TROCA DE AREIA E TROCA DE PEÇAS DESGATADAS), em aten-
dimento a requisição nº 022/2018, Processo Administrativo nº 9458/2018, que 
se encontra adiado SINE DIE, por questões administrativas. Maiores informações 
pelo tel. (0xx-24)2442-5372, no horário de 9h às 18h, de segunda a sexta feira.

Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira
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ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTDD UNDD MARCA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

1 AGULHA CALIBRE 40X12, CX/100 UNIDADES 10 CX/100 Descarpack R$ 15,10 R$ 151,00

2 DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA SCALP CALIBRE 19G, 
CX/100 UNIDADES

10 CX/100 Solidor R$ 45,70 R$ 457,00

3 DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA SCALP CALIBRE 21G, 
CX/100 UNIDADES

10 CX/100 Solidor R$ 47,00 R$ 470,00

5 MALETA PARA PRIMEIROS SOCORROS COM 3 BANDEJAS, ESTOJO 
COM 3 BANDEJAS ARTICULADAS, 15 DIVISÕES E TAMPA NA BANDEJA 
SUPERIOR. POSSUI ALÇA PARA CADEADO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO, PRODUTO NÃO PERECÍVEL, 3 
BANDEJAS, DIVISÓRIAS. DIMENSÕES: 37X19X19CM

50 UNDD Emifran R$ 87,80 R$ 4.390,00

VALOR TOTAL DOS ITENS 1,2,3 e 5 R$ 5.468,00

INSTRUMENTO: Termo de Contrato 04/2019

PARTES: Município de Barra do Piraí através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Jungle Consultoria e Soluções Sociais LTDA.

OBJETO: Prestação de Serviços com Empresa Especializada em Concessão de Direito de Licença para uso, pelo Período de Doze Meses, de 
Software para Instalação em todas as Unidades da Secretaria Municipal de Barra do Piraí do Prontuário suas, em Conformidade 
com o Modelo Elaborado Pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agricultura (MDSA) e Considerando ainda a Tipiicação 
Nacional dos Serviços Socioasistenciais e a Oferta de Serviços Contínuos.

VALOR: R$ 30.400,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 681/2018

VIGÊNCIA: 20/02/2019 à 19/02/2020

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei nº 10.520/2002 suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas al-
terações, Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2019

EXTRATO CONTRATUAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 090/2018

Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ Nº 01.606.604/0001-49 e a empresa MAGALHÃES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - CNPJ: 17.403.297/0001-22.
Objeto:. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (MALETA E MATERIAIS PARA PRIMEIROS 
SOCORROS), na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo 
I).
Processo nº 1943/2018.

Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2019.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total: R$ 5.468,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta e oito reais).
Juberto Folena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde.

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº112/2018.

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí ea empresa Dinho Shows e Eventos LTDA- ME

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e o acréscimo de aproximadamente 12,841% ao valor inicial contratado, relativo 
à prestação de serviços de locação de palcos, treliças, gradil, controlador de público, geradores, banheiros químicos, 
cadeiras e mesas, sonorização e iluminação, trios elétricos e tendas, (lotes 01, 02, 05,06 e 09).

PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO:

11783/2018

VALOR: R$602.601,25

VIGÊNCIA: 27/02/2019 à 26/08/2019

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 1993.

DATA DA ASSINATURA: 25de fevereirode 2019.

EXTRATO TERMO ADITIVO



9

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 15 | Nº 1044 | 25 de fevereiro de 2019

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2019
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 090/2018

Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ Nº 01.606.604/0001-49 e a empresa G A MEDICAL LTDA - CNPJ: 23.121.810/0001-00..
Objeto:. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (MALETA E MATERIAIS PARA PRIMEIROS 
SOCORROS), na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo 
I).
Processo nº 1943/2018.

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTDD UNDD MARCA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

4 DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA SCALP CALIBRE 23G 
CX/100 UNIDADES

10 CX/100 Labor  Import R$ 46,10      R$ 461,00

6 SERINGA DE 5ML AGULHADA COM AGULHA 25X0.7, CX/100 UNI-
DADES

30 CX/100 SR R$ 75,10    R$ 2.271,00

VALOR TOTAL DOS ITENS 4 e 6 R$ 2.732,00

Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2019.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total: R$ 2.732,00 (dois mil setecentos e trinta e dois reais).
Juberto Folena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 096/2018

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ - CNPJ nº: 28.576.080/0001-47 e a empresa MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS EIRELI – CNPJ nº 20.232.759/0001-07.
OBJETO: Apresente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (REVESTIMENTO),conforme as especiicações 
contidas no Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das 
Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 8379/2018.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

2 Cerâmico parede branco PI3 20x30cm m² 6000 Pierine R$ 7,79 R$ 46.740,00

3 Cerâmico piso branco PI5 40x40cm m² 8000 Pierine R$ 13,50 R$ 108.000,00

VALOR TOTAL DOS ITENS 2 e 3 R$ 154.740,00

Data da Assinatura: 18 de fevereiro de 2019.
  Vigência: 12 (doze) meses conforme cláusula oitava.
  Valor Total: R$ 154.740,00 (cento e cinqüenta e quatro mil e setecentos e quarenta reais). 
  Mário Reis Esteves -  Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2019
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 096/2018

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ - CNPJ nº: 28.576.080/0001-47 e a empresa LC LOG REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ nº 
23.681.312/0001-03.
OBJETO: Apresente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (REVESTIMENTO), conforme as especiicações 
contidas no Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das 
Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 8379/2018.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

5 Cerâmico piso branco PI5 60x60cm m² 8000 Incefra R$ 15,99 R$ 127.920,00

14 Rejunte (cor a deinir) 5kg (quartzolit ou similar) und 2000 Biancal R$ 18,79 R$ 37.580,00

VALOR TOTAL DOS ITENS 5 e 14 R$ 165.500,00

Data da Assinatura: 18 de fevereiro de 2019.
  Vigência: 12 (doze) meses conforme cláusula oitava.
  Valor Total: R$ 165.500,00 (cento e sessenta e cinco mil e quinhentos reais). 
  Mário Reis Esteves - Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 096/2018

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ - CNPJ nº: 28.576.080/0001-47 e a empresa METINOX 2004 COMERCIAL LTDA – CNPJ nº 01.681.539/0001-16.
OBJETO: Apresente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (REVESTIMENTO), conforme as especiicações 
contidas no Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das 
Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 8379/2018.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Cerâmico parede branco PI3 20x20cm m² 6000 Formigres R$ 29,40 R$ 176.400,00

4 Cerâmico piso branco PI5 50x50cm m² 8000 Formigres R$ 13,99 R$ 111.920,00

6 Cimento cola AC II 20kg (quartzolit ou similar) und 2000 Tecnomassa R$ 17,98 R$ 35.960,00

7 Cimento cola AC III 20kg (quartzolit ou similar) und 2000 Tecnomassa R$ 39,00 R$ 78.000,00

8 Ensacado massa pronta 50kg (qualimassa) und 2000 Tecnomassa R$ 10,40 R$ 20.800,00

9 Espaçador de junta cerâmica 0,2mm und 1000 Juntamais R$ 0,03 R$ 30,00

10 Espaçador de junta cerâmica 0,3mm und 1000 Juntamais R$ 0,03 R$ 30,00

11 Espaçador de junta cerâmica 0,4mm und 1000 Juntamais R$0,03 R$ 30,00

12 Espaçador de junta cerâmica 0,5mm und 1000 Juntamais R$ 0,03 R$ 30,00

13 Pastilha cerâmica unidas por pontos de cola especial no verso (cor a 
deinir) 10x10cm

m² 6000 Jatobá R$30,00 R$ 180.000,00

15 Rejunte branco 5kg (quartzolit ou similar) und 2000 Construcola R$ 18,80 R$ 37.600,00

16 Cerâmico tipo porcelanato 60x60 antiderrapante branco m² 1000 Portubello R$ 37,90 R$ 37.900,00

VALOR TOTAL DOS ITENS 01,04,06,07,08,09,10,11,12,13,15 e 16 R$ 678.700,00

  Data da Assinatura: 18 de fevereiro de 2019.
  Vigência: 12 (doze) meses conforme cláusula oitava.
  Valor Total: R$ 678.700,00 (seiscentos e setenta e oito mil e setecentos reais). 
  Mário Reis Esteves - Prefeito Municipal 

SAÚDE

INSTRUMENTO: Termo de Convênio.

PARTES: Município de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do Siste-
ma Único de Saúde/SUS e a Instituição de Ensino Q.E.B. – QUALIFICAÇÃO DE ENFERMAGEM BRAGA LTDA.

OBJETO: Tem por objeto celebrar o Termo de Convênio de Cooperação para realização de estágio para os alunos regularmente matricu-
lados na Instituição de Ensino Q.E.B. – QUALIFICAÇÃO DE ENFERMAGEM BRAGA LTDA. de acordo com o artigo I da Lei 11.788/08 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18851/2014 e 3516/2018

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 11.788/08.

DATA DA ASSINATURA:  06 de fevereiro de 2019.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Juberto Folena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO CONVÊNIO – Q.E.B. – QUALIFICAÇÃO DE ENFERMAGEM BRAGA LTDA
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                                                 Barra do Piraí                                              

Rua Moreira dos Santos, n°768 – Centro – CEP 27.130-430 

Tel: (24) 2447-6175 

Email:conselho.saude@barradopirai.rj.gov.br 
 

CALENDÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS 2019 
 

Mês Dia 

Janeiro Plantão dos 
Conselheiros 

Fevereiro 18 

Março 18 
Abril 15 
Maio 20 
Junho 17 
Julho 15 
Agosto 19 
Setembro 16 
Outubro 21 
Novembro 18 
Dezembro 16 

 

Obs.: As reuniões do CMS são abertas ao público - todas as terceiras 2ª 

feira de cada mês às 18:00h. 

Poderá ocorrer alguma mudança por causa de feriado no mês e, durante 

esse ano teremos 4 cursos de capacitação para os conselheiros. 

 

 

Luiz Carlos Rodrigues – Vice –Presidente 

Paulo Roberto de Oliveira – Presidente do CMS/BP 
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FAZENDA
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RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO Nº 41/2018
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos, aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto  nº 097, de 13 de outubro de 2016, publicado no 
Boletim Municipal nº 873, de 17 de outubro de 2016.

Informamos que o não comparecimento do candidato supracitado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com a docu-
mentação exigida, implicará em desistência ao cargo para o qual foi aprovado.

JOSE MARCIO LACERDA OLIVEIRA 21834-0 MOTORISTA

VIVIANE DE JESUS VICENTE NUNES 6174-3 AGENTE ADMINISTRATIVO

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data desta publicação.

OBRAS

Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano

EDITAL N.º 010/2019

O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Wlader Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que tiver-
em conhecimento deste Edital, que foi lavrado o Auto de Infraçãon.º007/2019,de 15/01/2019,em nome deJAYME DOS SANTOS,protocolado através do processo 
nº967/2019de21/01/2019, por náo paralisar imediatamente a obra e apresentar alvará de construção nas dependências do Vargem Alegre Sport Clube na Rua Olívio 
Vieira nº 95,no Distrito de Vargem Alegre,para constar lavrei o presente Edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 22 de fevereiro de 2019.

WLADER DANTAS PEREIRA
Secretário Municipal de Obras Públicas

SEMOP/mvae

Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano

EDITAL N.º 011/2019

O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Wlader Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que foi lavrado o Auto de Infraçãon.º004/2019,de 15/01/2019,em nome deCLÁUDIA MARA DOS REIS,protocolado através do processo 
nº965/2019de21/01/2019, por náoapresentar licença para construção de garageme apresentar alvará de construção em via pública na Rua Dem frente ao nº 110,no 
Distrito daCalifórnia,para constar lavrei o presente Edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 22 de fevereiro de 2019.

WLADER DANTAS PEREIRA
Secretário Municipal de Obras Públicas

SEMOP/mvae
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CÂMARA MUNICIPAL

TERMO DE PRORROGAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ e CUSTOM INFORMÁTICA LTDA, têm justo e acertada a prorrogação dos serviços prestados pela segunda à primeira, con-
forme processo licitatório de n. 030/2017 – CARTA CONVITE 001/2017 - nos estritos termos e condições deste processo administrativo,  observados os termos de suas 
cláusulas 6.3 e 6.4, com fundamento no artigo 57, inciso I, II e IV do  1º e § 2º da Lei 8666/93.

Para tanto, em face do contrato e das normas legais aplicáveis à espécie, mais especiicamente aquelas constantes da Lei 8666/93, acordam as partes a prorrogação 
do contrato irmado, inicialmente por 12 (doze) meses, com início 2 de março de 2019 e término em 1º de março de 2020.

 

Barra do Piraí, 20 de fevereiro de 2019.

Luiz Roberto Coutinho
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí 

Custom Informática  Ltda
Walton Franco Pacheco

Cnpj 00.095.530/0001-60

EXTRATO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E CUSTOM INFORMATICA LTDA

OBJETO: Contrato irmado em 04/02/2019,contratação da irma para locação de sistema informatizado para administração de órgãos públicos no que se REFERE À MI-
GRAÇÃO DE DADOS, INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ASSESSORIA CONSULTIVA E CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS (E-SOCIAL)  desta Câmara Municipal.

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.0015.2.052

DOTAÇÃO: 3.3.90.39

PROCESSO Nº 028/2019

VALOR GLOBAL: R$17.516,80 (Dezessete mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta centavos)

VALOR MENSAL: 1.251,20 (Hum mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte centavos)

IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO: R$2.502,40 (Dois mil, quinhentos e dois reais e quarenta centavos_

PRAZO: 12 (doze)  meses  

ASSINATURA: 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

GABINETE DO PRESIDENTE, 04 DE FEVEREIRO DE 2019

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente
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COMUNICADO

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde comunica e convida à população que, às 16 horas de terça, 
26, irá promover na Câmara Municipal de Barra do Piraí, a apresentação do 3º Quadrimestre Financeiro do Exercício de 2018, em atendimento a 
legislação vigente. Já na quinta, 28, ocorre a Audiência Pública referente ao 3º quadrimestre de 2018, às 15 horas, também na Câmara, de todas 
as demais contas públicas do município.


